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Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.143, DE 20 DE MAIO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200800050, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Enfermagem, bacharelado,
com 40 (quarenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pela Fundação Universidade Federal do Vale do São Fran-
cisco, na Avenida José de Sá Maniçoba, s/n, Centro, no município de
Petrolina, no Estado de Pernambuco, mantida pelo Ministério da
Educação, com sede na Esplanada dos Ministérios, na cidade de
Brasília, no Distrito Federal, nos termos do disposto no artigo 10, §
7º, do Decreto nº 5773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.144, DE 20 DE MAIO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200908373, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Comunicação Social - Jor-
nalismo, bacharelado, com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais,
nos turnos diurno e noturno, ministrado pelo Instituto de Educação
Superior Raimundo Sá, na BR 316, Km 302,5, s/n, bairro Altamira,
no município de Picos, no Estado do Piauí, mantido pela Pipel-Picos
Petróleo Ltda., com sede no município de Picos, no Estado do Piauí,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.145, DE 20 DE MAIO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 201003409, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Farmácia, bacharelado, com
200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pela Universidade Estácio de Sá, no campus fora de sede,
no Jardim Sans Souci, s/n, bairro Braunes, no município de Nova
Friburgo, no Estado do Rio de Janeiro, mantida pela Sociedade de
Ensino Superior Estácio de Sá Ltda., com sede no município do Rio
de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.146, DE 20 DE MAIO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200911353, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Direito, bacharelado, com 100
(cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, ministrado
pela Faculdade de Ciências, Cultura e Extensão do Rio Grande do
Norte, na Rua Orlando Silva, no 2.896, bairro Capim Macio, no
município de Natal, no Estado do Rio Grande do Norte, mantida pelo
Centro Integrado para Formação de Executivos, com sede no mu-
nicípio de Natal, no Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.147, DE 20 DE MAIO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200802746, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer, para fins de expedição e registro de
diploma para os alunos ingressantes até o ano de 2009, o curso de
História, licenciatura, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no
turno noturno, ministrado pela Universidade Luterana do Brasil, no
campus fora de sede, na BR 116, nº 5.724, bairro Moradas da Colina,
no município de Guaíba, no Estado do Rio Grande do Sul, mantida
pela Comunidade Evangélica Luterana São Paulo - CELSP, com sede
no município de Canoas, no Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Encerra-se a oferta do curso.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.148, DE 20 DE MAIO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC nº 200908827, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Administração, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pela Fundação Universidade Federal do Pampa - UNI-
PAMPA, no campus fora de sede, na Rua Barão do Triunfo, n° 1.048,
Centro, no município de Santana do Livramento, no Estado do Rio
Grande do Sul, mantida pelo Ministério da Educação, com sede na
Esplanada dos Ministérios, na cidade de Brasília, no Distrito Federal,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7º do Decreto nº 5.773 de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.149, DE 20 DE MAIO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200804983, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Ciências Sociais, licenciatura,
com 45 (quarenta e cinco) vagas totais anuais, no turno noturno,
ministrado pela Fundação Universidade Federal de Rondônia - UNIR,
na BR 364, nº km 9,5, no município de Porto Velho, no Estado de
Rondônia, mantida pelo Ministério da Educação, com sede na Es-
planada dos Ministérios, na cidade de Brasília, no Distrito Federal,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5773, de 09
de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado nos endereços
citados neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.150, DE 20 DE MAIO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 20075369, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Engenharia de Controle e
Automação, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno
noturno, ministrado pela Faculdade Politécnica de Campinas, na Rua
Luiz Otávio, no 1.281, bairro Fazenda Santa Cândida, no município de
Campinas, no Estado de São Paulo, mantida pelo Instituto Bandei-
rantes de Ciência e Tecnologia, com sede no município de Campinas,
no Estado de São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.151, DE 20 DE MAIO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200713018, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Ciências Biológicas, bacha-
relado, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no turno noturno,
ministrado pela Universidade do Sagrado Coração, na Rua Irmã Ar-
minda, nº 10-50, bairro Jardim Brasil, no município de Bauru, no
Estado de São Paulo, mantida pelo Instituto das Apóstolas do Sagrado
Coração de Jesus, com sede no município de São Paulo, no Estado de
São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.152, DE 20 DE MAIO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200801287, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Engenharia Mecatrônica, ba-
charelado, com 180 (cento e oitenta) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, ministrado pela Universidade Bandeirante de São
Paulo, no campus fora de sede, na Avenida dos Autonomistas, nº
1.325, bairro Vila Campesina, no município de Osasco, no Estado de
São Paulo, mantida pela Academia Paulista Anchieta Ltda., com sede
no município de São Paulo, no Estado de São Paulo, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º O curso passará a denominar-se Engenharia de Au-
tomação e Controle, bacharelado.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.153, DE 20 DE MAIO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200803907, do Ministério da Educação, resolve:

Art 1o Reconhecer o curso de Administração, bacharelado,
com 300 (trezentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pela Escola Superior Paulista de Administração - ESPA,
na Rua João Gonçalves, nº 455/471, Centro, no município de Gua-
rulhos, no Estado de São Paulo, mantida pela Escola Superior de
Ensino de Guarulhos Ltda., com sede no município de Guarulhos, no
Estado de São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.154, DE 20 DE MAIO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200812083, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Comunicação Social - Re-
lações Públicas, bacharelado, com 160 (cento e sessenta) vagas totais
anuais, nos turnos diurno e noturno, ministrado na Escola Superior de
Administração, Marketing e Comunicação de Campinas - ESAMC, na
Rua José Paulino, nº 1.345, Centro, no município de Campinas, no
Estado de São Paulo, mantida pelo Centro de Estudos de Admi-
nistração e Marketing CEAM Ltda., com sede no município de Cam-
pinas, no Estado de São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.
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